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•colMAG DISTRIBU8DORA lIDA .. 
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O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo Roberto Campos Fregoso- Juiz Trlular, 
do Cartório da 5ii Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias, Estado do 
Rio de Janeiro, FAZ SABER aos que o presente edHal virem, ou dele 
conhecimento tiverem e interessa~ possa, que em 31/03/2005, foi decretada 
a falência de Colmag Distribuido a ltda- CNPJ: 68734755000153- com 
sede ã Estrada Velha do Pilar, 0 2435 - parte - Chácara Rio-Petrõpo!is, 
Duque de Caxias, RJ. Sendo nomeado Síndico o(a) o DR.I\tlARCELO DOS 
SANTOS BARBOSA, OABIRJ ~.409, com escritório à Rua Evaristo da 
Veiga, n° 35, sala 1311, Centro, Rio de Janeiro, RJ. Ficam os credores da 
falida cientes de que foi fiXado o ltermo legal da falência nos 60 (sessenta) 
dias anteriores ao primeiro protesto por falta de pagamento e que deverão 
apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias a declaração de seus créditos 
acompanhados dos competen~ títulos. Os sócios-gerentes da falida 
deverão, em 24 horas contadas da publicação deste Edita!, prestar em 
cartório as declarações do art. .• da Lei de Falências, sob pena de prisão. 
Funciona no processo o MINISTÉRIO PÚBLICO. E para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que será 
afixado no lugar de costume e pu~licado na forma da lei, cientes de que este 
Juízo funciona na Rua GeneraiiDionísio, 764, CEP: 25075-095- Jardim 
Vinte e Cinco de Agosto- Duque de Caxias- RJ. Dado e passado nesta 
cidade de(o) Duque de Caxias, trinta e um de março de dois mil e cinco. Eu, 
luciana Solanes de Lyra- Sub i. do Escrivão - Mair. 01/23534, digitei e 
conferi. E eu, Moacyr Rodri ues o Canno Filho- Escrivão- Matr. 01/8994, 
o subscrevo. Ass o Rob ampos Fragoso -Juiz TitUlar 
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